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Indicação N° 42/2023 
(autoria: MARIA THEREZA PEREIRA MURBACK) 

Segundo o disposto no artigo 132, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o(a) Vereador(a) MARIA THEREZA PEREIRA MURBACK que a presente subscreve no uso de suas atribuições regimentais, vem respeitosamente através desta, apresentar a seguinte indicação ao Senhor RICARDO RADOMSKI - Chefe do Poder Executivo Municipal: 

Sugere ao Poder Executivo, viabilizar a implantação de um redutor de velocidade na primeira quadra da Rua 2, no conjunto Porto Seguro. 
Na mesma rua e conjunto realizar estudos sobre melhoria de sinalização e possivel mudanca de preferencial na bifurcação de acesso ao Conjunto Porto Seguro. 

JUSTIFICATIVA 

Virios moradores e pessoas que com frequéncia acessam o referido conjunto reclamam do perigo de acidentes na entrada do conjunto, bem como da velocidade que os carros descem a rua 2, inclusive já tendo acontecido atropelamento de animais domésticos. A implantação do redutor é meio de prevenção de possiveis acidentes, inclusive com criangas e idosos, uma vez que se trata de um conjunto residencial. 

SALA DAS SESSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE MAMBORE, Estado do Parand, em 23/5/2023. 
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MARTA THEREZA PEREIRA MURBACK 
Vereador(a) 
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